
CONFRESA - MT, AV. CENTRO OESTE, Nº 286, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 37.464.716/0001-50

RESERVA DE DOTAÇÃO SOLICITAÇÃO: 00001410/2026

13/04/2026SOLICITADA EM:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

003 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BENEFICIOS EVENTUAIS

REQUERENTE:

ÓRGÃO:

UNIDADE:

SETOR:

JEUSYLENE SIPAUBA COSTA BABINSKI

DESCRIÇÃO:  SMAS- BENEFICIO EVENTUAL/ALUGUEL SOCIAL PARA SENHORA  ANGÉLICA RODRIGUES DA SILVA LIMA

JUSTIFICATIVA:  SOLICITAMOS BENEFICIO EVENTUAL/ALUGUEL SOCIAL PARA SENHORA  ANGÉLICA RODRIGUES DA SILVA LIMA

SEGUE PARECER SOCIAL 055/2026, SEGUE OS DOCUMENTOS PESSOAIS

DOTAÇÃO

REDUZIDO DOTAÇÃO VALOR RESERVADO

00000412 10.003.08.244.0147.20025.3390000000.16610000000 - APLICAÇÕES DIRETAS 700,00

Segunda-feira, 13 de Abril de 2026

________________________________________

JEUSYLENE SIPAUBA COSTA BABINSKI

SECRETÁRIA MUNICPAL
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CONFRESA - MT, AV. CENTRO OESTE, Nº 286, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 37.464.716/0001-50

SOLICITAÇÃO 1410/2026

Requerente: Solicitada em:JEUSYLENE SIPAUBA COSTA BABINSKI 13/04/2026
Órgão:

Unidade:
Setor:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
003 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 - BENEFICIOS EVENTUAIS
 SMAS- BENEFICIO EVENTUAL/ALUGUEL SOCIAL PARA SENHORA  ANGÉLICA RODRIGUES DA SILVA LIMAFinalidade:

 SOLICITAMOS BENEFICIO EVENTUAL/ALUGUEL SOCIAL PARA SENHORA  ANGÉLICA RODRIGUES DA SILVA LIMAJustificativa:

SEGUE PARECER SOCIAL 055/2026, SEGUE OS DOCUMENTOS PESSOAIS

Descrição Valor SubtotalUnidade

Quantidade
SolicitadaCód. TCE

Unidade
 Fornecimento TipoSeq. Item

00028594 UN - UNIDAD 1,0000 700,0000 700,00UNIDADE (CÓD. PRODUTOALUGUEL SOCIAL1 17621

R$ 700,00Quantidade Total:1 1,0000Quantidade Itens: Total:

________________________________________

JEUSYLENE SIPAÚBA COSTA BABINSKI

SECRETÁRIA MUNICPAL

WALKENIA FERREIRA SILVESTREIncluído Por:

ARSolicitacao Página: 1 1/
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PARECER SOCIAL 055/ 2026 

 

Secretária Municipal de Assistência Social 

I - Requerente: Assistente Antonia Da Silva Rios CRESS/ MT  20ª Reg. 3930 

 

II – Identificação do Usuário:  

 

Nome: Angélica Rodrigues da Silva Lima, 36 anos, brasileira, portadora do RG:3153891-

6 PO/AL, CPF:074.669.494-60 e NIS:16023960589 Endereço: Estrada Rural Faz. JL 

Confresa/ MT.  

Filiação: Maria de Fatima Rodrigues 

Telefone 66-99720-9192 

  

IV – Do requerimento:  

                  O presente Parecer Social trata de uma solicitação da Secretária Municipal de 

Assistência Social de Confresa-MT, Sra. Jeusylene Sipaúba Costa Babinski, para Estudo 

Social da Sra. Angélica Rodrigues da Silva Lima, para fins de avaliação de recebimento do 

Benefício Eventual Aluguel Social. 

Dados Bancário: Pix 074.669.494-60 

 

V – Parecer Técnico: 

 

 Conforme atendimento e visita domiciliar realizada a Senhora Angélica, residente 

neste Município de Confresa – MT, assim emito o Presente Parecer. 

            Em atendimento, a mesma relata que está passando por um período de dificuldade 

financeira, atualmente está desempregada. Usuária mora em uma casa alugada, família 

está sem condições financeira de custear o aluguel, mediante a situação observada após 

entrevista Social, escuta ativa e visita domiciliar será concedido o valor de 700,00 

(Setecentos Reais). Referente Ajuda para despesas do aluguel referente ao presente mês. 

A Sra. Angélica está inserida no Cadastro Único do Governo Federal para Programas 

Sociais.                                                 
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 A família está padecendo em um período de dificuldade financeira, alega não possuir 

recursos para arcar com as despesas doméstica, e nem possui parente que possa prover 

suas necessidades básicas do lar. 

Aluguel emito o presente parecer. Família inserida no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal é Cadastrada no Programa Bolsa Família 

          Considerando a situação de hipossuficiência financeira da família, com base nestes 

princípios que emitimos o Parecer Favorável a viabilização do Benefício Eventual respaldo 

na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS nº. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e no 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

 

 

 
 
 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confresa/MT, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Antonia Da Silva Rios 

Técnica de Referência da Assistência Social  

CRESS/MT3930 – 20° Região 

 

 

     

 
Lei Municipal complementar nº. 195/2022 de 25 de Fevereiro de 

2022, (Benefícios Eventuais) que autoriza ao Executivo Municipal 

de Confresa- MT a fazer doações na forma direta em que 

menciona, de atendimento direto ao público, na área da 

Assistência Social.       

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR N. 233/2023, DE 11 DE JULHO DE 

2023 

Art. 42-A. O benefício eventual de Auxílio Moradia terá 

caráter excepcional, transitório, não contributivo, 

concedido em pecúnia e destinado para o pagamento 

de aluguel de imóvel de terceiros às famílias em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 

condicionado ao atendimento dos critérios e 

procedimentos definidos nesta Lei. 
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